

DECRETO N.º 1986 DE 17 DE AGOSTO DE 2022



RESTABELECIMENTO DE QUINQUÊNIO AOS SERVIDORES ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ QUE FIZERAM OPÇÃO POR SEROPÉDICA.

	O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município.



Considerando o disposto no artigo 18 da Lei Complementar n.º 059 de 22/02/1990, bem como na Portaria 041/97  - (Município de Itaguaí); 
Considerando o disposto na determinação judicial disposta no V. Acórdão proferido nos autos do MS n.º 0002714-32.2016.8.19.0077; 

Considerando o Princípio da Segurança Jurídica que impede a desconstituição injustificada de atos ou situações jurídicas, mesmo que tenha ocorrido alguma inconformidade com o texto legal;

Considerando que a Lei n.º 9.748/99, bem como a Lei Municipal n.º 466/12 dispõem que o prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos que decorreram efeitos favoráveis é de 05 (cinco) anos;  
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Gabinete do Prefeito




DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º. – Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1904/2022 aos servidores estatutários que optaram pelo Município de Seropédica, nos moldes da Lei Complementar 059/90 e Portaria n.º 041/97. 


Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.


LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
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